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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBIARA

PROJETO DE LEI Nº 18/2026

Altera o Art. 1º da Lei Municipal nº 1.563, de 28 de março de
2025, para incluir pacientes do Componente Especializado
da Assistência Farmacêutica (CEAF) como beneficiários do
fornecimento de sensores e medidores de glicose.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CORUMBIARA, Estado de Rondonia,  no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Corumviara e
Constituição Federal da República, encaminha à Câmara Municipal de Vereadores para análise,
discussão e votação a seguinte:

LEI:

Art. 1º O Art. 1º da Lei Municipal nº 1.563, de 28 de março de 2025, passa a vigorar
acrescido do seguinte inciso:

Art. 1º ...
(...)
VII - Pacientes cadastrados no Componente Especializado da Assistência Farmacêutica (CEAF)
vinculados a Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas (PCDT) que exijam monitoramento
glicêmico (mapa glicêmico) para acompanhamento e continuidade terapêutica.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.  3º  As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de
dotações orçamentárias próprias do Fundo Municipal de Saúde.

Corumbiara/RO, 02 de março de 2026.

LEANDRO TEIXEIRA  VIEIRA 
Prefeito de Corumbiara 
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